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:roDER' EXECUTIVO 
D.O. 30/5/73 fil Rub. -

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 345. DE 28 DE Maio DE 1 973. 

Autoriza o Poder Executivo a 
adquirir o im<$vel que menci2, 
na. 

o GCWIE!faOO,A~~!fa [P)@ IES'U',A[P)O [P)§ ~,A'U'C @!faOSSO 
Faço saber cpe a Assemblea Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo:> 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a adqui 
rir por compra, pelo preço de Cr$ 90 000,00 (Noventa Mil Cruzeiros) ; 
pago no ato da escritura, o imÓvel com a irea de 9 (nove) hectares, 
situado na cidade de Terenos-MT, pertencente a FERNANDO AUWSro roR 

. -
RU DA roSTA. 

Artigo:> 2 2 - O iJDC?vel de cpe trata a presente Lei se 
destina à construção do Moinho de Calcário do Estado de Mato Grosso. 

Artigo:> 3 11 - As despesas com a acpisição do imÓvel se 
rão cobertas pelas dotações do FUndo de Participaç~, de acordo com 
o Plano de Aplicação, o' Programa e o Cronograma de desembolso do 
presente exercício. 

Artigo 411 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contririo. 

Pa1!cio Alencastro,. em CuiaM, 28 de maio de 1.973, 
15211 da Independência e 852 da Repdblica. 


